LEI Nº 2.324, DE 26/12/2000 

Autoriza o Executivo Municipal desafetar e doar, com outorga de escritura, a área de terreno que menciona ao Senhor VALFRIDO LÚCIO DE SÁ, para a finalidade que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à desafetação da área constituída de uma ponta de rua projetada, medindo 240  m², continuação da Rua 60, no Setor 15.

Art. 2º - Feita a desafetação fica o Executivo autorizado a proceder à doação, com outorga de escritura, da referida área ao Senhor VALFRIDO LÚCIO DE SÁ, CPF 052.328.006-80, Carteira de Identidade MG-11.658.964, residente na Rua Gameleira, nº 80, Bairro Recanto Verde, para fins de moradia.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 26 de dezembro de 2000; 36º ano

de Emancipação Político-Administrativa

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

PREFEITO MUNICIPAL

